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CONTRATO DE LOCAÇÂO N° 020/2018

Os  signatários,  que  àontratam   nas  qualidades  indicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,  ajustada  a

presente locação,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

DispENSA N9  07-012/2018. PRoCESSO ADMINISTRATIVO N9 012/2018

Ill)  FIADOR (ES) (E)                                 CAUÇÃO (E)                               SEGURO DE.FIANÇA LOCATÍCIA (E)

CNPJ/CPF:  XX

lv)  ENDEREÇO  E  0BJETO  DE  LOCAÇÃ0:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  LOCALIZADO  A  RUA  DIONIslo  MOTA,

S/N°,   BAIRRO   DIONISIO   MOTA,   DESTINAD0   AO   AP0lo   DE   AÇÕES   DA  SECRETARIA   MUNICIPAL   DE

ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA.

V)  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  7.200,00  (SETE  MIL  E  DUZENTOS  REAIS),  tendo  como  o  VALOR

MENSAL R$  600,00  (SEISCENTOS  REAIS)
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VIll)   OBRIGAÇÕES   GERAIS:   0   LOCATÃRIO   declara   ter   procedido   a   vistoria   do   imóvel
;~         locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:
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c)  não transferir este contrato,  não sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob qualquer pretexto
e  de  igual  forma  alterar a  destinação  da  locação,  não  constituindo  o  decurso  do tempo,  por sÍ só,  na
demora  do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à  mesma;
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penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles poderes;
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f) facultar ao  LOCADOR ou ao seu  representante  legal  examinar ou vístoriar o  imóvel sempre

Pnut:r:3:apd%rsaot:jnsit°e#'Ícítad°'   bem  Como   no  Caso  do  imóvel  ser  colocado  à  venda,  permitir  que

g)  na  entrega  do  prédio, verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer das  cláusulas
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3:i 3ap,ao:âFãeo?to  do  lmposto  predial  do
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imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;

Parági.afo  Único:  Caso  o  objeto  da  locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,  ficará   o   presente   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas   e   quaisquer
responsa bilidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃO:  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no imóvel, se o  locador obedecer às determinações legais da  lei  de  licitação 8.666
e  suas ,alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo  governo  federal, vigente  na  ocasião.
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mesmas.

Xlll)  VANTAGEN;  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Gvil  Brasilejro  e a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos os
direitos e vantagens conferidas pela  legislação que vier a ser promulgada durante a  locação.

XIV)    GARANTIAS:    Em    garantía    do   fiel    cumprimento    de   cada    uma    das    obrígações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   alug'uéjs,   assinam   o   presente

E3ttÁitÁOR,3:og,i:::ã::sedseo"à'aA,PaomReE:Íe::tirà:tg::t:u#':i:::oosd,asec,!:'snui:Psa:Scopnaãiaç:::eâesdt:
averiça  e  renunciando,  expressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que
tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo  a   hipótese   prevista   no   parágrafo   único  da   cláusula   décima,   e,   é   extensiva   a  toda   e
qualquer modificação na  locação resultante da aplicação do texto  legal, ou acordo  entre as partes:

a)  os  FIADORES declaram,  expressamente,  reconhecer que  a sua  responsabilidade  perdurará
até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta   parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Gvil;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insolvência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  Ídôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trlnta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual com o conseqüente despejo.

XV)  PRAZO  PARA  PAGAMENTOS:  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês
tendo   como   o   valor   mensal   R$   600,00   (SEISCENTOS   REAIS)   indicado   neste   contrato,   sendo   opHgHmg"ND&Ü°mkÂC#h,
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XVI)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente

contrato  em todas as  suas  cláusulas  e  condições, incorrendo  a  parte  que  infrigir qualquer disposição
contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada   a    prorrogação   cía   vigência   da   locação.   0

pagamento da  multa  não obsta  a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier,.
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será

reajustada  toda  vez  que  ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre  respeitada  igual
proporcionalidade,   reajustamento   esse   que   será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão, a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locado;

b)  as  partes  contratantes  elegem  o  foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que  sejam
os seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou  litígio oriundo  do  presente contrato.
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VALENTE -Bahia, 03  DE JANEIRO  DE 2018

LOCADOR:

Testemunhas:
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Ng 020/2018.

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   fírmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

012/2018,   PROCESSO  ADM.   N,Q  012/2018,  com   o(a)   Locador(a):   MARIA  DA  PAZ  GONCALVES  FERREIRA,

CPF  (MF)  097.056.195-49,  pelo  valor  total  de  R$  7.200,00  (Sete  mil  e  duzentos  reais),  para  Locação  de

imóvel,   localizado   a   Rua   Dionísio   Mota,  s/nQ,   Bairro   Dionísici   Mota,   destinado   ao   apoio   de   ações   da

Secretaria  Munícipal  de  Admínistração  e  Fazenda.  Data  do  contrato:  03/01/2018.  Validade  do  contrato:

3,l|T2|2:fJIS.

t             Valente-Ba, 03 dejaneiro de 2018.

MARCOS ADRIAN0  DE 0LIVEIRA ARAUJ0

Prefeito.

-....   :.      "            -...-                  :        '.        ..         =-.      .     '    ..............   `.      .

Esta  edição encontra-se  disponível  no 5ite www.diaríooficíalba.com.br  e garantido sua  autenticidade  por  certificado  digital  lcp-BRASIL


